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AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0145.02. 
001829-0/002 - Comarca de Juiz de Fora - Agravante: 
Humasi Metalúrgica Ltda. - Agravado: José Augusto Vei-
ga Gomes - Interessado: Relax Comercial Ltda. - Relatora: 
DES.a MARIANGELA MEYER

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2013. - Marian-
gela Meyer - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª MARIANGELA MEYER - Trata-se de agravo 
de instrumento interposto por Humasi Metalúrgica Ltda. 
- ME, contra a decisão de f. 09-TJ, proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Juiz de 
Fora que, nos autos do cumprimento de sentença, movido 
por José Augusto Veiga Gomes, determinou a inclusão 
da interessada no polo passivo da demanda, sob o argu-
mento de que teria sucedido a recorrente/executada em 
seu empreendimento comercial.

Irresignada, a agravante alega que os fatos 
apontam, sem qualquer sombra de dúvida, ao fato de que 
a decisão ora atacada jamais poderia lançar a empresa 
Relax Comercial Ltda. - ME no polo passivo da lide, ainda 
que possua a mesma descrição de atividade econômica 
- o comércio varejista de materiais de construção - da 
agravada, estando ambas ativas.

Sustenta que possui bens passíveis de satisfação 
do valor exigido na execução promovida pelo agra-
vado; e, como tal, pelo princípio da menor onerosidade, 
tem a seu favor a chance de ver excutidos os seus bens 
patrimoniais para honrar compromissos da pessoa jurí-
dica que continua na ativa, apesar de não possuir movi-
mento financeiro.

Afirma que tais bens móveis estão sob a guarda do 
representante legal da agravante, Sr. Tarcísio, guardados 
em outro local, diferente do endereço da empresa agra-
vante. 

Defende que, não havendo sucessão empresarial, a 
execução deve prosseguir somente em relação à proprie-
dade empresária agravante, não sendo razoável que se 
onere outra pessoa jurídica.

Pugna pelo provimento do recurso para reformar a 
decisão agravada e determinar que a execução prossiga 
somente em face da agravante, não incluindo a empresa 
Relax Comercial Ltda. no polo passivo da execução. 

O pretendido efeito suspensivo foi deferido em 
decisão fundamentada, às f. 121/122, despacho contra 
o qual foi requerido pedido de reconsideração pelo agra-

positivos da vida, que também deseja uma aproximação 
com a criança. Continuam dispostos a apoiá-lo na convi-
vência com o filho”; que o pequeno R. “demonstra gostar 
e sentir-se seguro quando em contato com o genitor” 
(f. 63), mostra-se bastante razoável o regime de visitas 
estabelecido na r. sentença.

Ao estabelecer um aumento gradativo da convi-
vência, permitindo que o pai leve o filho para passear, 
foram respeitados os limites da criança, para não gerar 
insegurança, e, ainda, bem preservado o relacionamento 
com a mãe, que não exerce atividade laborativa, dedi-
cando-se aos cuidados do filho e aos afazeres domés-
ticos e que ainda permanecerá com o menino integral-
mente durante um dos dias do final de semana, ainda 
pernoitando com ele.

Concluiu a assistente social, em seu laudo, que “o 
horário de visitas deve ser ampliado. Não encontramos 
nada que possa justificar a resistência da requerida neste 
sentido”, sugerindo que as visitas fossem fixadas no 
primeiro mês, semanalmente em sábados e domingos 
alternados, de 14 às 18 horas e, a partir do segundo 
mês, de 9 às 18 horas.

Portanto, todo o conjunto probatório corrobora 
a conclusão de que o provimento deferido atende aos 
melhores interesses do menor.

Pelas razões expostas, nego provimento ao recurso 
e confirmo a bem-lançada sentença por seus próprios e 
jurídicos fundamentos.

Custas recursais, pela apelante, suspensa a 
cobrança na forma da Lei 1.060/50.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES ANA PAULA CAIXETA e MOREIRA 
DINIZ.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM 
PROVIMENTO À APELAÇÃO.

. . .

Cumprimento de sentença - Sucessão 
empresarial - Fraude contra credores - Ausência 

de comprovação - Impossibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Cumprimento de 
sentença. Sucessão empresarial. Fraude contra credores. 
Ausência de comprovação. Impossibilidade.

- Ausentes alegações e provas contundentes de que 
haveria sucessão empresarial apta a ensejar fraude contra 
credores, incabível a inclusão de terceiro no polo passivo, 
sob pena de patrimônio estranho à lide sofrer constrições, 
o que não se pode conceber.

Recurso provido. Decisão reformada.
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para que se pudesse efetivamente afirmar que haveria 
sucessão empresarial no caso em comento.

No mesmo sentido é o entendimento deste Tribunal:

Ementa: Agravo de instrumento - Execução de título judicial - 
Antecipação de tutela - Reconhecimento de sucessão empresa-
rial - Meras alegações - Conjunto probatório débil - Ausência 
de verossimilhança nas alegações - Provimento antecipado - 
Possível irreversibilidade - Requisitos do art. 273 do CPC não 
demonstrados - Impossibilidade - Recurso não provido. - O 
processo de sucessão empresarial, ainda que não formali-
zado, deve estar devidamente demonstrado com argumentos 
e provas que façam presumir a verossimilhança das alegações 
trazidas aos autos, para se reconhecer ou não a ocorrência da 
sucessão com a consequente fraude a credor. - Sendo os argu-
mentos utilizados pelo recorrente insuficientes para motivar a 
concessão do provimento antecipado, por não estarem respal-
dados por provas convincentes, e havendo o perigo da irre-
versibilidade da medida, impossível o reconhecimento da 
sucessão empresarial em sede liminar. Decisão interlocutória 
mantida (Agravo de Instrumento Cível 1.0194.07.074719-
2/001, Rel. Des. Corrêa Camargo, 18ª Câmara Cível, j. em 
17.07.2012, publicação da súmula em 20.07.2012).

Ementa: Agravo de instrumento - Mandado de penhora e 
avalização de bens - Constrição em bem de terceiros - Art. 
1.146 do Código Civil - Necessidade de contabilizar o débito. 
- Cumpre apontar a regra disposta no art. 1.146 do Código 
Civil, que diz que o adquirente do estabelecimento responde 
pelo pagamento dos débitos anteriores à transferência, desde 
que regularmente contabilizados, continuando o devedor 
primitivo solidariamente obrigado pelo prazo de um ano, a 
partir, quanto aos créditos vencidos, da publicação; e quanto 
aos outros, da data do vencimento. - O MM. Juiz a quo inde-
feriu o pedido do agravante sob o fundamento de que o 
pressuposto para realização da pretendida constrição é que 
o débito tenha sido regularmente contabilizado, nos termos 
do art. 1.146, CC, e que não tem conhecimento da reali-
dade envolvendo a administração da sociedade empresária, 
não podendo também precisar acerca da efetivação ou das 
circunstâncias atinentes ao trespasse. - A sucessão empresarial 
não pode ser presumida, devendo ser indeferida tal pretensão, 
se não houver prova contundente de sua ocorrência, sob pena 
de se violar direito de terceiro estranho à lide. Isso porque não 
se poderia permitir afetação do patrimônio de terceiro, sem 
prévia apuração de sua responsabilidade pelo crédito. - Manu-
tenção da decisão agravada (Agravo de Instrumento Cível 
1.0145.09.548479-9/001, Rel. Des. Rogério Medeiros, 14ª 
Câmara Cível, j. em 15.03.2012, publicação da súmula em 
28.03.2012) (destaquei).

No caso dos autos, embora haja, na petição 
de f. 102/103, afirmação do agravado de que proce-
deria com a juntada no processo originário das altera-
ções contratuais da empresa, não consta dos autos desse 
agravo de instrumento documento algum nesse sentido, 
de forma que nem sequer se podem analisar os quadros 
de sócios das empresas para a verificação de even-
tual identidade.

Nesse sentido, ausentes alegações e provas contun-
dentes de que haveria sucessão empresarial apta a ensejar 
fraude contra credores, incabível a inclusão de terceiro no 
polo passivo, sob pena de patrimônio de estranhos à lide 
sofrer constrições.

vado, (f. 129/130), tendo restado mantido tal deferi-
mento (f. 137/138).

Contraminuta, às f. 64 e seguintes, na qual o agra-
vado, em síntese, defende a manutenção da penhora, 
requerendo não seja provido o agravo de instrumento. 

O Juiz da Comarca de origem prestou informações 
às f. 132, no sentido de que a decisão foi mantida e que 
restou cumprido o art. 526 do CPC.

Dispensada a intimação do interessado em virtude 
da devolução da correspondência a ele expedida.

O agravado não apresentou contraminuta.
Relatados, examino e, ao final, decido.
Já exercido e reconhecido o juízo de admissibili-

dade, passo à análise do mérito do presente recurso.
Cinge-se a controvérsia acerca da ocorrência ou 

não da sucessão empresarial da empresa interessada, 
Relax Comercial Ltda. em face da agravante, Humasi 
Metalúrgica Ltda.

No cumprimento de sentença originária deste 
agravo, o agravado argumentou ter ocorrido sucessão 
empresarial sob a alegação de que as duas empresas 
possuem a mesma atividade empresarial e se situam no 
mesmo endereço, o que se concluiu por contato telefô-
nico da procuradora do exequente/agravado, bem como 
por meio de sites da internet.

A agravante, por sua vez, defende que se trata 
de pessoas jurídicas diversas e que a empresa agra-
vante, embora não possua movimentação financeira no 
momento, possui bens a serem indicados à penhora no 
poder de seu representante legal.

No caso em tela, embora se possa afirmar que, de 
certa forma, há indícios da possibilidade da sucessão de 
empresas, como afirmado pelo MM. Magistrado a quo, 
tenho que tais indicativos não bastam. 

Isso porque o processo de sucessão empresarial 
deve ser devidamente comprovado, mesmo que ainda 
que não esteja formalizado, com argumentos e provas 
que façam reconhecer indubitavelmente a ocorrência da 
sucessão com a consequente fraude a credor, sob pena 
de se excutirem bens de propriedade de terceiros não 
legítimos, o que não se pode aceitar. 

Vê-se que o agravante somente afirma que exploram 
as empresas a mesma atividade, juntando alguns 
impressos de sites, que nada comprovam ou reforçam 
os argumentos apresentados para o reconhecimento da 
sucessão empresarial.

Note-se, às f. 100 e 101-TJ, que, conforme compro-
vantes de situação cadastral das empresas, a interessada 
possui endereço na Rua Barão do Rio Branco, nº 5046, 
Passos, Juiz de Fora, ao passo que a agravante se situa 
na mesma rua, porém número 3.925, complemento 118, 
não se situando as empresas, portanto, na mesma locali-
dade exatamente. 

Dessa forma, conclui-se que tais argumentos são 
insuficientes para motivar a concessão da inclusão da 
empresa ora interessada no polo passivo da lide, por não 
estarem respaldados por provas convincentes, de forma 
que haveria necessidade de maior dilação probatória 
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conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
para NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Belo Horizonte, 20 de agosto de 2013. - Amorim 
Siqueira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. AMORIM SIQUEIRA - Salomé da Silva Mello 
interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença do 
MM. Juiz de Direito da Comarca de Borda da Mata, que 
julgou procedentes os pedidos formulados na “ação de 
manutenção de posse” movida por Lucrécia Maria Lopes, 
tornando definitiva a liminar que manteve a autora na 
posse do bem e condenando a ré para, em 30 dias após 
intimação específica, tomar as providências que evitem 
o trânsito pela estrada aberta e que facilitem a regene-
ração natural de pasto no local, sob pena de multa diária 
de R$300,00 (trezentos reais). Por fim, determinou que 
a requerida pagasse as custas processuais e os honorá-
rios advocatícios, estes no importe de 15% do valor atri-
buído à causa.

A apelante, primeiramente, requereu o provimento 
do agravo retido, alegando que houve cerceamento de 
defesa, em razão de o MM. Juiz não ter possibilitado a 
oitiva das sete testemunhas arroladas, tendo apenas três 
destas prestado depoimento. No mérito, alegou que 
é proprietária do imóvel limítrofe ao da apelada, há 
quarenta e três anos, e da certidão do imóvel adquirido 
pela recorrida consta a existência de uma servidão de 
passagem. Asseverou que o fato de sua propriedade não 
ser encravada e de a estrada objeto da lide não ter tido 
manutenção no último ano não tem o condão de extinguir 
a servidão. Pediu o provimento do recurso.

Preparo regular à f. 101.
Contrarrazões às f. 117/119.
Conheço do recurso, pois presentes seus pressu-

postos de admissibilidade.
Agravo retido.
Em agravo retido, a ora apelante alegou que o Juiz 

apenas permitiu a oitiva de três testemunhas, apesar de 
terem sido sete as arroladas. Asseverou ser imprescindível 
para o deslinde do caso o depoimento de todas elas.

Certo é que incumbe ao julgador decidir quais serão 
as provas necessárias à instrução do processo, conforme 
dicção legal prevista no art. 130 do CPC.

Para que se configure o cerceamento de defesa, e, 
por consequência, uma grave ofensa aos princípios do 
devido processo legal, da ampla defesa e do contradi-
tório, é necessário que a prova, que deixou de ser produ-
zida, se caracterize como relevante e imprescindível para 
a solução da lide.

No caso vertente, desnecessária a oitiva de todas 
as testemunhas arroladas, uma vez que as que prestaram 
depoimento e os demais elementos que compõem o 
acervo processual são suficientes para julgamento da lide.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de 
instrumento para reformar a decisão agravada, indefe-
rindo o pedido de inclusão da empresa Relax Comercial 
Ltda. - ME no polo passivo da lide, ante a ausência de 
comprovação da sucessão empresarial com relação à 
empresa agravante.

Custas, pelo agravado.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ÁLVARES CABRAL DA SILVA e GUTEMBERG 
DA MOTA E SILVA.

Súmula - RECURSO PROVIDO.

. . .

Servidão de passagem - Constituição por meio 
de registro de imóveis - Forma de extinção - 

Cancelamento - Inexistência - Desuso - Ausência 
de prova - Manutenção de passagem - Instrução 

do processo - Provas necessárias - Decisão - 
Competência do juiz - Cerceamento de defesa - 

Não ocorrência

Ementa: Apelação cível. Manutenção de passagem. Agravo 
retido. Cerceamento de defesa não provido. Servidão de 
passagem constituída por meio de registro do imóvel. 
Prova do desuso. Inocorrência. Reintegração indevida.

- Incumbe ao julgador decidir quais serão as provas 
necessárias à instrução do processo, conforme dispõe o 
art. 130 do CPC.

- Para que se configure o cerceamento de defesa, é neces-
sário que a prova, que deixou de ser produzida, se carac-
terize como relevante e imprescindível para a solução 
da lide.

- Sendo a servidão constituída por meio de registro, a 
primeira forma apresentada de extinção, mas não a 
única, é o cancelamento.

- Se não foi comprovada a existência do desuso, preva-
lece a restrição convencionada da servidão de passagem 
sobre o imóvel.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0083.12.001870-6/001 
- Comarca de Borda da Mata - Apelante: Salomé 
Silva Mello - Apelada: Lucrécia Maria Lopes - Relator: 
DES. AMORIM SIQUEIRA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 


